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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de melhoria, 

modernização e eficientização da Iluminação Pública em diversas vias do Município de 

Itararé, incluindo elaboração de projetos, com fornecimento de material e mão de obra. 

 

 

ASSUNTO: Resposta à Impugnação ao Edital encaminhado pela empresa TRAJETO 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ , após consulta ao Departamento Jurídico 

através da Presidente da Comissão de Licitações que abaixo subscreve, vem, através do 

presente, manifestar-se quanto à Impugnação ao Edital apresentada pela empresa “TRAJETO 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA”. 

 

A Impugnante alega em síntese que o Edital possui algumas inconsistências, quanto à: a) 

exigência de qualificação técnica operacional; b) exigência de corpo técnico específico; c) 

exigência de documentos de terceiros para fins de participação; d) divergência de 

informações; e) suposta indução à erro e ausência de informações no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

Tecidas as alegações, passamos à análise. 

 

Inicialmente, vale destacar que a empresa Impugnante alegou que o item 5.4.3.2 do Edital traz 

exigência de comprovação, através de atestados, de serviço específico, qual seja: pontos de 

reles dimerizável, não aceitando atestados que sejam similares ao objeto da licitação. 

 

Todavia, através de uma simples leitura do Instrumento Convocatório e da análise da própria 

disposição colacionada pela Impugnante, verifica-se que a Administração foi clara ao 

estabelecer que serão aceitos atestados SIMILARES ao objeto licitado. Vejamos: 
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Neste ínterim, importa ainda salientar que a exigência realizada pela Administração está em 

consonância com os quantitativos admitidos pelo TCESP (Súmula 24). 

 

Ademais, o Edital em comento, pela ocasião do TC nº 8481/989/22, já passou pela análise do 

E. Tribunal de Contas, o qual se manifestou nos termos abaixo reproduzidos, não apontando 

qualquer irregularidade nesse sentido: 

 

 
 

No tocante às exigências constantes nos itens 5.4.3.3 e 5.4.3.4 referentes à exigência de corpo 

técnico específico para participação no certame, esclarecemos: 

 

Trata-se de exigência no âmbito do poder discricionário conferido à Administração, isto 

porque, ao indicar possível irregularidade a Impugnante não trouxe aos autos qualquer 

dispositivo legal que impeça a exigência mencionada, configurando, portanto, meras 

alegações. 

 

Importa mencionar que, o corpo técnico exigido das licitantes é totalmente relacionado à área 

objeto da contratação, isto porque, inclusive para as atividades elétricas existem normas 

regulamentadoras, as quais estão descritas no Termo de Referência e que devem 
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obrigatoriamente ser fiscalizadas e assessoradas por profissionais da área de Segurança do 

Trabalho. 

 

Ademais, não existem óbices ou qualquer tipo de embaraço para que as empresas licitantes 

possam realizar a contratação dos referidos profissionais. 

 

Neste ínterim, importante salientar que, de igual forma, tais exigências já eram previstas no 

Edital originário, que passou pela análise do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que 

nada apontou acerca de suposta irregularidade desta exigência. Vejamos: 

 

 

 

Por outro lado, o próprio Edital prevê a possibilidade de diversos tipos de 

contratos/registros/termos que podem ser adotados pelas empresas licitantes, a fim de 

comprovar o vínculo com o profissional, estando em plena consonância Súmula nº 25 do 

TCE/SP: 

 

SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 
profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente 
pela execução dos serviços. 

 

Ou seja, a impugnante alega que poderá contratar o referido profissional caso seja sagrada 

vencedora do certame, o que de fato poderá ser feito, desde que em momento prévio 

(apresentação dos documentos de habilitação) a empresa apresente declaração/termo de 

responsabilidade e anuência de um profissional autônomo, acerca dos serviços que serão 

executados futuramente, atendendo dessa forma, a exigência prevista no Edital. 
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Noutro ponto, quanto ao item 6.2, subitem “D” a Impugnante alega que a Administração 

exige documentação de terceiros para fins de participação no certame, o que de forma alguma 

merece prosperar. 

 

Isto porque, não há qualquer exigência de documentação que deve ser emitida pelo fabricante, 

ou que dependa do compromisso de terceiros alheios à disputa, em consonância com a 

Súmula nº 15 do TCE/SP. 

 

O que se exige tão somente é a indicação, por parte da licitante, da marca, modelo e número 

da certificação das luminárias, informações estas que podem ser facilmente ser obtidas pelas 

empresas licitantes, uma vez que são amplamente divulgadas pelas fornecedoras. 

 

Outrossim, a Impugnante traz alegações genéricas, sem qualquer fundamento legal, 

tampouco, jurisprudencial nesse sentido. 

 

No que tange a suposta divergência de informações constantes no item 6.2 do Edital e item 

4.9 do Termo de Referência, esclarecemos: 

 

Muito embora o Termo de Referência apresente indicações mais específicas, este deve ser 

considerado somente para fins de execução contratual, uma vez que as exigências são 

descritas somente no Termo de Referência e não no rol de documentações exigidas e 

constantes no corpo do Instrumento Convocatório. 

 

Além disso, há previsão expressa para apresentação de outros documentos, somente para a 

licitante vencedora: 

 

 

 

Por fim, no tocante à suposta ausência de informações no Termo de Referência, a 

Administração esclarece que todas as informações necessárias para formulação das propostas 
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por parte das licitantes, encontram-se plenamente descritas tanto no Termo de Referência 

quanto no Projeto Básico. 

 

Cumpre mencionar inclusive que o processo conta com diversos orçamentos realizados com 

empresas do ramo, que comprovam a possibilidade da formulação das propostas com base nas 

informações disponibilizadas pela Administração. 

 

Verifica-se, portanto, que a Impugnante deixou de observar minuciosamente as informações 

contidas nos anexos ao Edital de convocação. Vejamos alguns exemplos desta desatenção e as 

respectivas disposições editalícias: 

 
• Qual a vida útil mínima exigida? 

 
 

• Como deve ser o corpo da luminária? 

 
 

• Deve ter Proteção do conjunto óptico? 

 
 

• Especificações mínimas do DPS e driver que a luminária deve ter: 

 
“2.2 NORMAS, DOCUMENTOS E INSTRUÇÕES APLICÁVEIS A MATERIAIS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS: 
ABNT NBR 5123/1998: Relé fotoelétrico e tomada para iluminação; 
ABNT NBR IEC 60529/2011: Graus de proteção para invólucros de equipamentos 
elétricos (código IP); 
ABNT NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão; 
ABNT NBR 14039: Instalações elétricas de média tensão 1,0 KV à 36,2 KV; 
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ABNT NBR 16092: Cestas aéreas – Especificações e ensaios 
ABNT NBR 5101:2012: Iluminação pública – Procedimento; 
ABNT NBR 15129:2012: Luminárias para iluminação pública – Requisitos 
particulares; 
ABNT NBR IEC 60598-1:2010: Luminárias – Parte 1: Requisitos gerais e ensaios; 
ABNT NBR 5461:1991: Iluminação Terminologia; 
ABNT NBR IEC 62031:2013: Módulos de LED para iluminação em geral 
Especificações de segurança; 
IEC/PAS 62717 LED modules for general lighting –Performance requirements - NBR 
IEC 62717 (MÓDULOS DE LED PARA ILUMINAÇÃOGERAL) 
ABNT IEC/TS 62504:2013: Termos e definições para LED e os módulos de LED de 
iluminação geral; 
ABNT NBR IEC 62560:2013: Lâmpadas LED com dispositivo de controle 
incorporado para serviços de iluminação gera para tensão > 50V - Especificações de 
segurança; 
ABNT NBR IEC 16026:2012: Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para 
módulos de LED - Requisitos de desempenho; 
ABNT NBR IEC 61347-2:2012 – Requisitos particulares para drivers de módulos de 
LED; 
IEC 62384 Ed. 1.1 b DC or AC supplied electronic control gear for LED modules – 
Performance requirements IES - Lighting Handbook 
É responsabilidade das empresas licitantes se manterem atualizadas quanto às 
normas técnicas vigentes e necessárias, padrões, especificações e cadastrada junto a 
relações de fornecedores homologados na ELEKTRO, na assinatura do contrato. 
(...)” 
 
“4.9 ESPECIFICAÇÃO DAS LUMINÁRIAS LED. 
As Luminárias a serem instaladas deverão atender a seguinte descrição técnica: 
Luminária para iluminação de vias púbicas LED, corpo e tampa em alumínio 
injetado a alta pressão,composta por diodos emissores de luz (LEDs) branca, alto-
brilho, A emissão de luz deverá ser por lente em material PMMA com Distribuição 
Transversal: Tipo II, Distribuição longitudinal: Média, Controle de distribuição 
luminosa limitada. 
Os leds deverão ser do tipo High Power ou Mid Power, não sendo admitido leds do 
tipo Low Power ou COB. 
As luminárias devem possuir tomada para fotocélula padrão NEMA de 7 pinos 
conforme ABNT 5123/ANSI 136 41:2013. 
Assim como a tomada, a luminária deve ser preparada para receber sistema controle 
de telegestão e programação individual para dimerização conforme Ordem de 
Serviço, para isso, deve possuir driver dimerizavel e programável com tecnologia 1-
10V ou DALI, conforme NBR IEC 61347-2-13 e NBR IEC 16026:2012.” 
 

• Prazo de garantia? 

 

 



 

7 

Sanadas todas as alegações ofertadas pela Impugnante e por todo exposto, informamos que a 

Prefeitura Municipal de Itararé decide pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA  à Impugnação 

feita pela empresa TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, mantendo-se a data 

da sessão pública no dia 25 de maio de 2022, às 09:00 horas. 

 

É o que cumpre esclarecer e informar. 

 

Atenciosamente. 

 

____________________________________ 

LUCIANE CRISTINA RODRIGUES 

Presidente da Comissão de Licitações 
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